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ESTADO DE MATD-OROSSO 

LEI Ng 934 , de 13 de dezembro de 1 956. 
, 

Declara de utilidade publica a 
Org~zação "Abnegadas de Mato Grosso", 
com sede na cidade de Campo Grande • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 
Artigo 19 - Fica declarada de .utilidade publica, par~ t~ 

dos os efeitos·de direito, a Organização "Abnegadas de Hato-
Grosso", da cidade de Campo Grande. 

Artigo 2Q - ElIta lei' entrará em vi!:or na data de sua pubJ.,! 
cação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Alencastro, em Çuiabá, 13 de dezembro de 1 956,135Q 

da Independencia e 68g da Republica • 

• 
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